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, DISPONDO SOBRE: Reajuste semestral dos ven-
;J rj

"<i~ cimentos dos servidores públicos municipais o

ErfGE~HEIRO VIRGILIO TIEZZI JUNIOR, Prefeito Muni cipal de Pr~
IV IV-

e Prudente, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao

idas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de presidente Prudente, d~

e eu promulgo e sanciono à. seguinte lei:

12 -Os vencimentos dos ser~ndores públicos municipais, inclusive/

dos órgãos da Administração Indireta, serão reajustados seme~

tralmente, nos meses de maio e de novembro de cada anoo

PDÁGRAFO ~NICO -Deverá o, Executivo Municipal remeter à câmara Municipal,

.nos meses de abril e outubro de cada a~o, o projeto de lei f1
.IV

xando os percentuais do reaJuste, correspondente aos padroes/

dos ser~ildores públicos municipais o

22 -Os reajustes, referidos no artigo 12, desta lei, serão exteQ

s:Lvos aos servidores aposentados e pensionistas o

32 -As despesas para a execução da presente lei, serão cobertas /
por dotações próprias do orçamento, suplementadas, se neces -

'. fsarlooro

42 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga"-

das as disposições em co trárioo

Presidente Prudente, P Leal", ao /

primeiro (01) de Junllo
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Preleitura Municipal Presidente Prudente

continuação da lei nQ 20252/83 fl;3002

Registrada e Publicada na D:ivisão de Administração da Coor-

denadoria de Serviços Internos, ao primeiro (01) dia do mês de Junho de
c.

1.983.
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~~ TOLOMEI CASSIMIRO
Diretora da Divisão de Administração
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